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Reembolso do IVA 

(Artº. 22º do CIVA) 

Proposta de Alteração do Orçamento Estado 2009 

A proposta de Alteração do Orçamento Estado 2009, prevê a diminuição 

do valor de 11.250 euros para 3.000, a partir do qual sujeito passivo 

pode solicitar o reembolso. 

Anteriormente, o sujeito passivo podia pedir o reembolso de IVA apenas 

quando o crédito a seu favor excedesse 25 vezes a retribuição mínima 

mensal (450 euros x 25 = 11.250 euros). Após a aprovação da Proposta 

de alterações ao Orçamento Estado para 2009, o sujeito passivo pode 

solicitar o reembolso sempre que o crédito a seu favor exceda os 3.000 

euros. 

 

Artigos Relacionados 

Reembolso IVA A - Artº  22º  [Proposta de Alteração do Orçamento Estado 2009] 

6 - Não obstante o disposto no número anterior, o sujeito passivo pode solicitar o 
reembolso antes do fim do período de 12 meses quando se verifique a cessação de 
actividade ou passe a enquadrar-se no disposto nos n.ºs 3 e 4 do artigo 29.º, n.º 1 do 
artigo 54.º ou n.º 1 do artigo 61.º, desde que o valor do reembolso seja igual ou 
superior a € 25, bem como quando o crédito a seu favor exceder € 3000. 
 

Artigo 22.º  

5 - Se, passados 12 meses relativos ao período em que se iniciou o excesso, persistir 
crédito a favor do sujeito passivo superior a (euro) 250, este pode solicitar o seu 
reembolso.  

6 - Não obstante o disposto no número anterior, o sujeito passivo pode solicitar o 
reembolso antes do fim do período de 12 meses quando se verifique a cessação de 
actividade ou passe a enquadrar-se no disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 29.º, 1 do 
artigo 54.º ou 1 do artigo 61.º, desde que o valor do reembolso seja igual ou superior 
a (euro) 25, bem como quando o crédito a seu favor exceder 25 vezes a retribuição 
mínima mensal, arredondada para a centena de euros imediatamente inferior, sendo 
este valor reduzido para metade nas situações a seguir indicadas:  

a) Nos seis primeiros meses após o início da actividade;  
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b) Em situações de investimento com recurso ao crédito, devidamente comprovadas.  

7 - Em qualquer caso, a Direcção-Geral dos Impostos pode exigir, quando a quantia a 
reembolsar exceder (euro) 1000, caução, fiança bancária ou outra garantia adequada, 
que determina a suspensão do prazo de contagem dos juros indemnizatórios referidos 
no número seguinte, até à prestação da mesma, a qual deve ser mantida pelo prazo de 
um ano.  

8 - Os reembolsos de imposto, quando devidos, devem ser efectuados pela Direcção-
Geral dos Impostos até ao fim do 3.º mês seguinte ao da apresentação do pedido, 
findo o qual podem os sujeitos passivos solicitar a liquidação de juros indemnizatórios 
nos termos do artigo 43.º da lei geral tributária.  

 

Artigo 29.º  

3 - Estão dispensados das obrigações referidas nas alíneas b), c), d) e g) do n.º 1 os 
sujeitos passivos que pratiquem exclusivamente operações isentas de imposto, 
excepto quando essas operações dêem direito a dedução nos termos da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 20.º  

4 - Se, por motivos de alteração da actividade, o sujeito passivo passar a praticar 
exclusivamente operações isentas que não conferem direito à dedução, a dispensa do 
envio da declaração referida na alínea c) do n.º 1 produz efeitos a partir de 1 de 
Janeiro do ano civil seguinte àquele em que é apresentada a respectiva declaração.  

Artigo 54.º  

Passagem dos regimes de tributação ao regime especial de isenção 

1 - Se, verificados os condicionalismos previstos no artigo anterior, os sujeitos passivos 
não isentos pretenderem a aplicação do regime nele estabelecido, devem apresentar a 
declaração a que se refere o artigo 32.º  

Artigo 61.º  

Passagem do regime normal ao regime especial 

1 - Se, verificados os condicionalismos previstos no artigo anterior, os sujeitos passivos 
incluídos no regime normal pretenderem a aplicação do regime especial dos pequenos 
retalhistas, devem apresentar a declaração a que se refere o artigo 32.º. 


